LEI N.2.074, DE 13/10/ 99

Autoriza a doação, a títulode auxílio financeiro, da importância de R$7.000,00 (sete mil reais) para a Caixa Escolar Antônio Silva. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –Fica o Executivo Municipal autorizado a doar , a título de auxílio financeiro, a  importância de R$7.000,00 á Caixa Escolar Antônio Silva ,inscrita no CGC/MF sob o número 20.844.742/0001-00, para atenderao Ensino Médio, na forma de Suplência da Escola Municipal  Antônio Silva.   

Art.  2° –A doação que ora se autoriza poderá ser efetuada em 02 parcelas e beneficiará aproximadamente, 2480 alunos.

Art.  3° – As despesasdecorrentes da aplicação desta Lei correrã á conta de dotações próprias suplementadas, se necessário.

Art.4º-  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 Outubro de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL

